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O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.857, DE 09 DE MAIO DE 2024.

REFITICA  O  ARTIGO  1º  DA
PORTARIA N.º 14.856, DE 08
D E  M A I O  D E  2 0 2 4 ,  Q U E
EXONERA  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  erro  formal  verificado  no  artigo  1º  da
Portaria n.  14.856, de 08 de maio de 2024, no qual  se
constou  o  cargo  de  Escriturário,  quando  o  correto  é
Secretário Escolar.

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  -  Fica  retificado  o  artigo  1º  da  Portaria  nº

14.856,  de  08  de  maio  de  2024,  nos  seguintes  termos:
Art.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  a  servidora  Welen

Fabiana Borgo Ribeiro do cargo de Secretário Escolar,
matrícula n. 3579.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 14.858, DE 09 DE MAIO DE 2024.

Altera o artigo 1º da Portaria
nº 14.005, de 01 de janeiro de
2023,  que  Dispõe  sobre  a
nomeação  do  Conselho  de
Acompanhamento  e  Controle
S o c i a l  d o  F u n d o  d e
M a n u t e n ç ã o  e
Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação
(CACS-FUNDEB)  e  dá  outras
providências.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas

atribuições legais e;
Considerando  a  solicitação  contida  no  expediente

14/2024, de 09/05/2024, protocolizado sob nº 2074/2024,
subscrito  pela  Coordenadora  de  Educação,  Andréia
Cristiane  Ferracine  Fernandes.

Expede a seguinte Portaria:
Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 14.005, de 01 de

janeiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
I – (02) dois representantes do Poder Executivo

Municipal,  indicados  pelo  Prefeito,  dos  quais  pelo
menos  1  (um)  do  Departamento  Municipal  de
Educação.

Titular: Tiago Bricoleri
Suplente: Haidee Aparecida Dovigo
Titular: Ana Lúcia Vetari de Andrade
Suplente: Cíntia Giacomini Agassi
II  –  (01) um representante dos professores da

educação básica pública.
Titular: Aline Costa Villas Boas
Suplente: Marcos Rodrigo Zampolo de Oliveira
I I I  –  ( 0 1 )  u m  r e p r e s e n t a n t e  d o s

diretores/gestores das escolas básicas públicas.
Titular: Helena Carolina Biasoli Morandin
Suplente: Claudia Landenberg André Trevisan
IV  –  (01)  um  representante  dos  servidores

técnico-administrativos das escolas básicas públicas.
Titular: Luana Pereira Vick
Suplente: Sergio de Oliveira Andrade Júnior
V – (02) dois representantes dos pais de alunos

da educação básica pública.
Titular: Rutielly Balena Santos Nazário
Suplente: Josiane de Sousa Marcolino
Titular: Rebeca Regina Barbosa Pultz
Suplente: Gislene de Fatima Ferreira
VI  –  (01)  um  representante  do  Conselho

Municipal  de  Educação.
Titular: Regina Lúcia Gonçalves Gatto
Suplente: Débora Cristina Morandim
VII – (01) um representante do Conselho Tutelar.
Titular: Carina Gabriela Ferreira
Suplente: Rosilene Renata Ribeiro Moreira
VIII – (02) Dois representantes dos Estudantes da

Educação Básica Pública, sendo (01) um indicado por
Entidade de Estudantes Secundaristas.

Titular: José Nilton Alves Bezerra
Suplente: Eliana Aparecida Azeredo Jacinto
Titular: Luiz Henrique dos Santos Reis
Suplente: Manassés dos Santos Pereira Silva
IX  –  (01)  um  representante  das  Escolas  do

Campo.
Titular: Alice da Silva
Suplente: Tássia Aparecida Camarotti
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se e publique-se.

Tambaú, 09 de maio de 2024.
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Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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